
ESTADO DO CEARA 
quEveø° 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUANPINHEIRO  

EDITAL DO PREGAO - N.'2017.02.08.1 
Regido pela Lei n. °  10.520, deli do juiho de 20020 subsidiariamente pela Lei fl.0  8.666 de 21106193, (corn as alteraçOes da Lei 

fl.0  8.883194 e da Lei fl.0  9.646198). 

PREAMBIJLO 

A Pregoeira do Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro torna publico para conhecimento de todos Os interessados qua as 
OBhOOmin do dia 23 de Fevereiro de 2017, na Sede da Prefeitura Municipal do Deputado Irapuan Pinheiro, localizada a Avenida do 
Trés Poderes, n° 75, Centro, Deputado Irapuan Pinhole- Ceara, em sesso pUblica, dará in[cio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes as propostas do preços, formazaçao de ances verbais e documentos de habiritacao do Iicitaçao 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N,2017.02.08.1, identificado abaixo, mediante as condiçbes estabelecidas no presents Edital, 
tudo de acordo corn a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei fl.0  8666193, do 2106.93, alterada pela Lei fl. 0  8.883/94 de 08.06 94 
e legislaçao complernentar em vigor. 

cNTTAçAo DOS sERviços DE LocAçAoDE VEICULOS DESTINADOS Ad. 
Objet.: 	 TRSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

çriterio de Julgamento: 	Manor Piece por ITEM 

Preaao Presencial 

Interessada: 	Secretaria de Educação Bâsica 

CompOem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competiçao, julgamento e adjudicayao. 
Em quo so estabelecidos os requisitos e as condiçOes pare compefiçao, julgarnento e formalização do contrato. 

PARTEB-. ANEXOS 
Anexo I - Termo de Reterencia do Objeto: 
Anexo II - Modelo de Proposta de Races; 
Anexo III - Modelo do DeclaraçoeslPracuraçäo; 
Anexo IV - Minute do Termo de Contrato. 

II- A presents Iicftaçao tern como objeto a CONTRATAçAO DOS SERVIOS DE LOCAAO DE VEICIJLOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

ic :4Ao 	JME.NtO.***$*wt* .. 
2.1- Poderao participar da presente Iicitação qualquer pessoa fisica ou juridica quo satisfaçam a todas as condiçaes da Iegislaçao 
em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis corn o objeto da kcitação 

2.2• CREDENCIAMENTO: Cape licitante devera apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, devidarnente munido de 
documentaçäo hâbil de credenciarnento, a qual sera o union adrnitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatOrio, 
respandendo assim, pars todos Os efeitos, polo licitante representado. 

2.2.1• Cade representante, juntarnente corn o docurnento hâbil de credenciamento, devera apresentar ainda: 
2.2.1.1. Cop autenticada de seu docurnento oficiaF de identiflcação (do representante), vélido no forma da lei; 
2.2.1.2. Declaraçao de piano conhecimento, do aceitaço e de atendimento as exigéncias quarto a proposta e a habilitaçäo 
previstas no Edital, confomie modelo disposto no item I do ANEXO III deste Edital; 
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2.2.1.3.- Certidao Negative de Inadimplencia Cantratual, devera ser soJictada formalmente par escrito, junto a Central its 
Protacolo do Prefeitura Municipal do Deputado Irapuan Pinheira, par representante ou preposto do lcitante, munido corn capia 
autentica do documento identiflcaçao pessoal 0 copia autenficada do contrato social. A Comissao devera emitir a referida 
certidao corn antecedencia de no rnaximo 24 (vinte e quatro) horas, em relaçäo a hora marcada para as procedimentos do 
abertura do Iicitaçäo, devendo a licitante obter a certidao dentro do mesmo prazo, moo sendo emifidas certidOes fore do prazo. 

2.2.2- Os docurnentos do credenciamento e do identiflcaçao deverao ser apresentados em separados dos envelopes de 
proposta de preço e de habilitaçao, pare qua possam ser analisados no inicio dos trabaFhos, antes do abertura desses envelopes. 

2.2.3- Entende-se par dooumento hâbil do credenciamento a Procuraçao PUblica ou Enshumento Particular de Mandate, corn 
firma reconhecida (item 2 do ANEXO Ill), conferindo poderes para a prãtica de abs compativeis corn a presente licitaço, outorgado 
par sôcio-gerente, diretor, titular ou qualquer auto representante do licitante corn poderes para tanto, acompanhado do respectivo 
documento qua comprove a investidura'titularidade desses poderes polo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, acompanhado do ata its ereiçao dos administradores, procuraçoes elou substabelecimentos as thr o 0850, demonstrando essa 
condição de sOcio-gerente, diretor, titular ou representante corn poderes para consfltuiçao do mandate). 

2,24- Caso o credenciado do pessoa juridica licitante seja sOcio-gerente, diretor do licitante ou titular do firma individual 
dispondo par si so its poderes de representaçêo, deverao 5cr apresentados documentos qua comprovem tal condiço (atos 
constitutivos da passes jurIdica, ate de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus paderes pars exercer direitos e assumir 
obrigacoes em decorrencia de tal investidura. 

22.5 Todos as documentos necessários a parflcipaçao na presents licitaçao poderào ser apresentados em original ou cOpia 
autenficada par cartOrio competente. 

2.3- A incorreçäo our nao apresentagao dos documentos tratados nos subitens acima implicara no não credenciamento do Jicitante, 
01 conseqUencia, na impossibilidade do qualquer manifestaçäo no cerfame, inclusive para oferlar lances, assinar ata e manifestar 

interesse em interpor recurso. 

2.4- No decorrer do credencamento, as licitantes poderao nomear representantes, caso não Os tents feito, descredenciar ou substituir 
as jA nomeados, desde quo apresente as documentos exigidos neste item. Entretanto, näo serâ admifida a participação do urn mesmo 
representante para mais do uma empresa/entidade licitante. 

2.5 -As empresas enquadradas coma micraernpresas (ME) e empresas de pequeno parts (EPP), conforme incisos I e II do Artigo 30 do 
Lei Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 ]  e qua pretenderem se beneficiar nests licitaçao do regime diferenciado e 
favarecido previsto naquela lei,deverao apresentar, no ato do credenciamento declaraçao expedida pela Junta Cornercial, nos termos 
do art. 80  do IN 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercia. 

2.6- Nao poderao paflicipar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1- Se antes do inicio do abertura dos envelopes do preco for constatada a comunhao de sócios, cooperados, diretores ou 

representantes entre licitantes participantes, sornente uma d&as poderá participar do certarne. 
2.6,2- Se constatada a comunhâo de sOcios, cooporados, diretares ou representantes entre licitantes participantes após a 

abertura dos envelopes de preça, as respectivos participantes seräo automaticamente desdassificados do certame, independentemente 
do preço propasto. 

2.7- Nao poderao participar da presents licitaço as interessados quo Se encontrern em processo de falencia, de dissoluçao, de fusao, 
de ciso ou do incorporaçao, ou ainda, qua estejam cumprindo suspensao temporária de participaço em licitaço ou impedimenta de 
contratar corn a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, ou tenharn side declarados inidoneas para licitar on contratar com a 
Administraçao PUbUca, bern como licitantes qua so apresentem constituidos no forma do ernpresas em cansôrcfo, ou ainda, qua as 
encontre come sujeito passive em processo administrativo de apuraçao deidoneidade ou inadimplencia contratual nâo encerrado. 

2.8- 50 poderão participar desta licitaçao as possess fisicas, cujos veiculos destinados a execuçäo do objeto do presente preencher 
todas as condiçOes tOcnicas de higiene, segurança, conforto, demais exigéncias Iegais contidas no Cadigo Nacional its Transito, em 
especial as arts. 107 e 135. 

3.1-0 presento procedimento its Iicitagao seguirà 0 seguinte tram its em fases distintas: 
3.1.1 .  Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2- Recebirnento de envelopes de "propostas de precos' e 'dacumentos de habilitaçâo"; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificaçao e classiflcaçao inicial; 
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3.1.4- Lances verbais entre as classificados; 
3.1.5- Habilitaçao do licitante melbor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

 
4.1- Mom Alem dos documentos de credenciamento, provision; no subitem 2.2 code licitante devera since apresentar simultaneathente 02 
(dois) conjuntos do documentos, a saber: 'Proposta de Preço e 'Documentos its HabiIEtaço, sendo vedada a remessa por via 
postal elou par terceiros. 

4.2- Os conjuntos de documentos relatives a Proposta de Preço" e aos 'flocumentos de Ilabilitaçäo' deverao ser enfregues em 
envelopes separados, opacos e lacrados, rubrcados no fecho, endereçados a Prefeitura Municipal its Deputado Irapuan Pinhole, 
dentificados corn o numero do presente !icitaço, corn o name do licitante, o nUmero do CNPJ, a objeto do Iicitaço e, respectivamente, 
as tituLos dos seas canteudos ("Proposta de Preço" ou Documeritos its Habi!itaçao"). 

4.3- Todos as documentos necessarios a parlicipaçao na presente Licitação poderao ser apresentados em original, cOpia autenticada 
01 cadOrio competente. 

4.3.1- Não serao aceitos documentos apresentados par melo de fitas, discos magnéticos, fumes on copies em fac-simile, 
mesmo autenticadas, admitndo-se fobs, gravuras, desenhos, gréficos ou catalogos operas come forma de ilustraçao dos propostas de 
precO. 

4.32- Os documentos necessaries 0 participaço no presente kcitaçao, compreendendo as documentos referentes a 
habiIitaço, a proposta de preço e seus anexos, deverao ser apresentados no idioma oficial do Brasil, 

4.3.3- Quaisquer documentos necessários a participacao no presents certame licitatoria, apresentados em lingua estrangeira, 
deverao 801 autenticados pales respecflvos consulados e traduzidos care a idioma oficial do Brasil, par tradutor juramentado. 

5.1- A proposta as preços devera ser elaDoraaa em Ui (uma) via em pope] tlmbraao no corn car,mbo 00 interessaao, manuscrita em 
letra de forma ern tints näo lavavel on confeccionada par máquna, impresso par computador ou outra meio rnecánico, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo no forte externa do envelope as seguintes indicaçUes: 

A PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINFIEIRO 
PREGAO N.° 2017.02.08.1 
RAZAO SOCIAL:___________ 	CNPJ  
ENVELOPE N.°  01 (PROPOSTA DE PREçOS) 

5.2- A propasta de precos deverà ser apresentada seguindo 0 modelo padronizado no ANEXO II deals Edital, contendo: 
5.2.1- A modalidade e 0 nQmero da licitaçao; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira do Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
5.23- Razao Social, CNPJ e endereço; 
5.2.4- Prazo de execuçäo de 10 (dez) moses; 
5.2.5- Prazo de vajidade näo inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os valores unitarios e totals em algarismos de code item cotado bern ccxno o valor gIthS do proposta par extenso; 
5.2.7- Declaraçao, corn firma reconhecida, de qua nos preços oferecidos estêo incluldas todas as despesas incidentes sabre a 

execuçao dos serviços, inclusive rnargem do lucra 

5.3- Os precos constantes do proposta do licitante devero center sperms duas cases decimals apOs a virgule, cabendo so licitante 
proceder so arredondamento ou desprezar as nUmeros apôs as duos cases decimals dos centavos, e devero ser colonies em moeda 
corrente nacional. 

5.4- Os preços propostos sero de exclusive responsabilidade do uicitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçao dos 
mesmos, sob alegaçào de erro, Omissäo ou quaLquer outro argumento náo previsto em lei. 

5.5- Ocorrendo discrepancia entre as preços unitârios e totals, prevalecerão as segundos, devendo a Pregoeira proceder as correçOes 
necessârias, 

5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1 - A proposta deve contemplar 0 quantitative em sua totalldade conforme Ilcitado. 

qtO 
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5.7- A apresentaçào do pioposta de preços implica no cléncia clara do lodos Os termos do edilal e seus anexos, em especial quanto a 
esclfKação dos serviços e as condicOes de parUcpaçao, cornpeçao, julgamento e formalizaçao do conUato, bern coma a aceitação 

sujeicao integral as suas disposicOes e a legislaçeo aplicavel, notadarnente as Leis Federais n° 10.520102 e 8.666193, alterada 
consolidada. 

5.8- Os preços a serern cotados deverao lever em cents Os precos esfimados para a contrataçao, insertos no Planilba de Custos do 
PrefeUura, nâo podendo ultrapassar no valores apresentados no mesmo, sob pone de desclassiflcaçao. 

5.9- Na anàlise dos propostas de preço a PregoeLra observarâ preterencialmente a preco unitarb, tacultanda-the, porém, Segundo 
critério de conveniencia e oportunidade observer 0 preço total. 

5.10- Serâ desclassificada a proposta de precos apresentada em desconformidade corn este item. 

6.1- Os Interessados, habilitar-se-o a presents licitaçao mediante
r 

a apresentaçao dos documentos abaixa relacionados (subitens 6.2 
a 6.6), no quais seräo anaswJos pela Pregoeira quarto a sua autencidade e o seu prazo de validade. 

< 	PESSOAJURIDICA 

6.2- RELATIVA A FIABILITAçA0 JURIDICA: 
6.2.1- Ate constitutivo, estatuto on contrato social em vigor, corn 0 Oltirno aditivo devidamente registrado, em Se tratando de 

sociedades comerciais, C, no caso de sociedades for açöes, acompanhada de documentos do eleiço de seus administradores; 
6.2.2- Registro cornerciat, no caso de empress individual: 
6.2.3- Inscripo do ala consfitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prove de diretoha em exercicio; 
61.4- Decreto de autorização, em Se batando de empress on sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals, e ala de 

registro on autorjzaçao pare funcionarnenlo expedido polo orgäo competente, quando a atividade assirn 0 exigir; 
6.2.6- Copia do Documenlo de ldenuflcaçao, do(s) sacio-administrador(es). 

6.3- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1- Prove de inscricão no Cadastro Nadonal de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2- Prove de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual on municipal, conforme o caso, relativo so domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu [ama de atividade e carnpalivel corn o objeto contralual; 
6.3.3- Proves de regularidade, em plena validade, pala corn: 
6.3.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Cerlidão Conjunta Negative de Debito quarto aos Tributos Federais e a Divide Ativa 

do Uniäa (PGFN); 
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidao Negative de tributo estadual do dorniciLio do Iicilante); 
6.3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidäo Negative do Debitos Municipals) do domicilia ou sede do licilante, ou outra equivalents, 

no forma do Lei; 
6.3.3.4. a Seguridade Social (CND - Certidao Negative do Débitos) - NSS; 
63.3.5- 0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FOTS; 
6.3.3.6- a Justiça do trabalho (Certidao Negative de Débitos TrabaLbistas - CNDT), 
6.3.3.7- A cerlidao solicilada do item 6.3.3.4 paderá ter sua reguladdade verificada mediante apresentaçäo do cerlidáo conjunta 

demandada no item 6.3.3.1 no forma do Portaria MF n °  358, de 05 de setembro de 2014 on ainda mediante apresentaçao do CND junto 
so INSS quo aTnda esteja denfra de sou periodo do vaildade, 

6.4- RELATIVA A QuALIEIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.4.1-Baianco patrimonial e demonstracoes contabeis do Ultimo exercicio social, jà exigiveis e apresentados no forma do lei, 

qua comprovem a boa situação financeira do empress, vedada a sue substituiçao por balancetes on balanços provisorios, podendo ser 
atializaths p01 Indices offciais quando encerrados no ms do 03 (trés) rueses do data do apresentao do proposta, devidamente 

assinados p01 contabilista regisUado no CRC, bem como por soclo, gerente on diretor; 
6.4.2- Certidão negative de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor do sede do pessoa luridica. 
6.4.3. Comprovaçao do Capital Social integralizado, rnlnimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor estirnado do soma 

total dos items cotados, através do apresentação de capia autenticada do Cerlidao simplificada do Junta Camercial emitida em data nâo 
anterior a 30 (trinta) dias do data inarcada pars a abertura do licitaçäo. 

6.5- RELATIVA A QUAUFICAçAO TECNICA 	 (3 
.q O 4,Ds. 
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6.51- Comprovaçao de inscriçao junto so Conseiho Regional de Administraçao - CR4, do sede do licitante; 
6.5.2- Comprovaçao de aptidao para desempenho de atividade perfinente e compativel em caracterisficas, quantidades e 

mazes corn 0 objeto do [icitaçao (Servicos de Transporte Escolar), sendo esta feita mediante a apresentaçao de Atestado(s) 
fornecido(s) per pessoa(s) jurdica(s) de direito pUblico ou privado, corn firma(s) reconhecida(s) em cartarlo, devidamente registrado(s) e 
reconhecida(s) junto so Conseiho Regional de Administraçao - CRA, acompanhado(s) de copia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e 
contrato(s). 

6.5.2.1- Nao serao aceitos come comprovaçäo de aptidao, a apresentação de atestados referentes unicamente a prestaçao de 
serviços de locaço de veiculos. 

6.5.3- Comprovaçao do licitante de possufr em seu quadro permanente do lUncionarios, no data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nivel superior (Administrador de Empresas) on outro devidarnente reconhecido e inscribe junto so Conseiho 
Regional de Admnistraçao - CRA. 

6.5.3.1- Para comprovar qua o profissronal acima referido parlance ao quadro permanents do licitante, no case de nâo ser sOcio 
da mesnia, deverá ser apresentada cOpia autenticada do sua Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, acompanhada do cOpia 
autenticada do Uvro de Registro de Funcionârios, ou contrato de prestacao de serviços em original ou devidamente autenficado. 

6.5.4- Os licitantes deverao apresentar reIaço expllcita, ends constara marca, fipo/especie, modelo, capacidade de 
passageiros/alunos, ano de fabricacao, nmero de chassis e nUmero de placas de licenciamento dos veiculos a serern utilizados no 
execuçäo dos serviços de Transports Escolar, objeto da presents licitaçao, acompanhada a citada relaçao de declaraçao formal do 
disponibilidade de fades as veiculos relacionados, conforme previsão confide no Art, 30, § 60, da Lei n° 8.666/93, e was demais 
alteraçOes. 

6.5.4,1- Os licitantes deveräo apresentar em anexo a relagâo acima referida, através de copfas devidamente autenticadas par 
cartorio competente, as Cerliticados de Registro e Licenciamento dos Veiculos - CRLV, devidamente atua[izados e quitados perante o 
ôrgo do transito para o exercicio Agents, sendo vedada asubcontratação total on parcial do frota de veiculos a serem utilizados. 

6.5.5- Comprovaçao do Ucitante de possuir em seu quadro permanents de tuncionários, no data prevista pore entrega do 
proposta, rnotodstas habifitados na categoria prevista no Codigo de Transito Braseiro. 

6.5.5.1- Para comprovar qua os motoristas acima referidos pertencem so quadro permanents do hcitante e qua estâo 
devidamente habilitados, deverã ser apresentada cOpia autenticada do sua Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, 
acompanharJa do cOpia autenticada do Livro de Registro de Funcionérios, here come cOpia autenticada do Carteira Nacional de 
Habilitaçao - CNH. 

PESSOA FISICA 

6.6- RELATIVA A HABIuTAçA0 JURIDICA: 
6.6.1- Cedula de Idenfidade; 
6.6.2- Comprovante de residencia, devidarnente atualizado 

6.7- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALFIISIA: 
6.7.1- Comprovante de inscriçao no Cadastro de Possess Fisicas (CPF); 

- 	 6.7,2- Prova de inscriço no cadastro de conWbuintes estadual on municipal, conforme o case, relativo so domicillo ou sede do 
licitante; 

6.7.3- Certidao Conjunta Negative de Debito Relatives aos Tributes Federais e a Divida Alive da Uniao; 
6.7.4- Cerlidao Negativa de Debito pam corn a Fazenda Estadual de seu domicilio; 

6.7.5- Certidao Negative de Debito para corn a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
6.7.8- Certidao Negative de Débitos TrabShista CNDT. 

6.8- RELATI VA A QIJALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.8.2- Certidao Negative de execuçäo patrimonial, expedida no domicile do pessoa fisica; 

6.9- RELATIVA A QUALIFICAçAO TECNICA 
6.9.1- Carteira Nacional de Habilitaço— CNH (categoria D ou superior). 
6.9.2- Certificado(s) de Registro e Licenciamento do(s) Veiculo(s) - CRLV, devidamente atualizado(s) e quitado(s) parents o 

árgao de trOnsito para o exercicio vigente; 
6.9.3- Atestado ou Certidao emitido par pessoa juridica de direito pUblico ou privado, qua cornprove(m) ter a(o) licitante, ter 

executado serviços de caracteristicas simUares as do objeto ora licitado. 

6.10- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO (PESSOA FISICA E JURIDICA): 
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a)Declaracao corn firma recanhecida de qua cumpre so estabelecido na Le n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 
28/10/1999, eao inciso XXXIII, do artigo 7°, do Constituição Federal, ran emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalbo notumo, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) once am trabalho algum, salvo no condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) once; 

b)Declaracao cam firma reconhecida de qua concorda corn as termos deste edital e seus anexos; 
c)Declaracao corn firma reconhecida de qua inexiste fato superveniente impeditivo do habilitaço, ficando dents do 

obrigatoriedade de declarer ocorréncias posteriores (art.32, §2 1, do Lei n, °  6.666193); 

6.11- Caso Os veiculas na sejam de propriedade do licitante, devera ser anexado 0 compromisso habil entre a licitante e a vendedor, 0 

cedente, 0 arrendante au a locador, em qua canste declaraçao formal dos partes, de qua as veiculos estaräo dispaniveis e vinculados 
so future contrato decorrente desta licitação, sob as penes cabiveis. 

6.11.1- Como compromisso hàbil poderao ser apresentados: Jnsfrurnento de Compra e Venda; Termo de Cessao; Instrumento 
de Arrendamento; ou Contrato de Locaçao. 

6.12- Veicutos abjeto de leasing sero considerados coma de prapriedade, desde qua a ficitante figure como arrendatârio dos mesmos. 

6.13- As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos incisos I e II, do art. 3°, do Lei Complementar no 
<' 	123/2006, de 1411212006, interessadas em participar costs licitaçao, deverao apresentar tada documentaçao exigida pare efeito de 

camprovaçao de regularidade fiscal, mesmo qua esta apresente alguma restriçào (Artigo 43, do Lei Complernentar 12312006). 

6.14- Havendo alguma restrição no comprovaçao do regularidade fiscal, serâ assegurado 0 prazo de 02(dois) dias Uteis, cujo termo 
inicial corresponderà aa mamento em que 0 proponents for declarado vencedor do certame, prorrogâveis per iguats perlodos, a critérlo 
do adminisfração PUblica, para a regularizacao do documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais 
certidOes negatives ou posifivas, cam efeito, de certidão negativa.( § 1°, Art. 43, Lei Camplementar 12312006). 

6.15 As microempresas e empresas de pequeno parts qua nâo regularizarem a documentacao no prazo previsto no subitem anterior, 
irnplicara no decadéncia do direito a contrataçao, sem prejuiza dos sançöes previstas no Art. 81 do Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado a administração convocar as ticitantes remanescentes, no ordem de cassificaçäo, pars assinatura do conbato, ou 
revogar a licitaçäo (§ 2', art. 43, Lei Complementar 123/2006). 

6.16-A documentaço constants dos envelopes de habiIitaço qua forem abertos integrarA as autos do processo lidtatbrio e näo será 
devolvida. 

6.16.1• Os envelopes corn as documentos relativos a habilitaçao dos licitantes näo declarados classificados so final do fares de 
competicäa poderao ser retirados por seus representantes no propria sessao. Os documentas nao retirados permanecerão em poder do 
Pregoeira, devidamente tacrados, durante 05 (cinco) dias correntes a disposiçao dos respectivos licitantes. Findo este pram, sem qua 
sejam retirados, seräo destruidos. 

6.16.2- A documentaço qua nâo expresser o prazo de validade covers ter a data de expediçao nâo superior a 30 (trinta) dias 
da data do reaIizaço deste certame, salvo aquelas em qua ha prevtso legal. 

6.11- 0 envelope 'Docurnentos de Ilabilitaçao" deverâ writer as documentos exigidos em uma Unica via, e ser apresentado no forma 
do subitem 4,2 costs edital, contendo a seguinte inscriçäo no seu fronfispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINI-IEIRO 
PREOAO N.° 2017.02,08.1 
RAZAO SOCIAL:___ CNPJ _______________ 
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAçA0) 

7.1-0 Pregão sera do tipo PRESENCIAL, coma abertura do Iicitaçao em sessäo publica, dirigida par uma Pregoeira, e realizar-se-á no 
endereço constante do Preambulo deste Edital, seguindo 0 trémite indicado abaixo e obedecendo a legislacao em vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inicio do sessäo Os representantes dos interessados em participar do cerlame devereo Se 
apresentar pars credenciamento junto a Pregoeira, identificar-se e compravarem a existencia dos necessários poderes para formulaçao 
de propastas e pars a prética de todos as demais atos inerentes ao certame, no forma do item 2 deste instrumento, assinando então 
lists de presenca. 
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7.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horario estabelecido no preambulo doste Edital tore inicio a sessao publica do 
Prego Presencial, no presenca dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas quo queiram assistir 80 

ato, once a Pregoeira receberâ do code licitante ou seu representante declaraçao dando ciéncia de qua cumpre plenamente as 
requisites do habilitaçao (subitern 2.2.1, alinea 'b"), bern assim, em envelopes distintos, devidamente tacrados e rubricados nos fechos, 
as propostas de preço e a documentaçao exigida para a habilitaçao dos licitantes, fazondo registrar o name dos licitantes qua assim 
procederarn. 

7.3.1 -Depois do encerrado 0 recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento sore aceito pela Pregoeira. 
7.32-Ap6s a enVega dos envelopes nao caberA desisténcia per parts de qualquer licitante, salvo per native justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pete Pregoeira. 

7,4- ABERTLJRA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE pREços:Abertos os envelopes contendo a Proposta do 
Preço&' de lodes as ilcitantes, a Pregoeira on membro do equips do apple farà a verificaço do conformidade dos propostas corn as 
requisites estabelecidos no edital. A seguir, a Pregaeira informarà aos parlicipantes presentee quais licitantes apresentaram propostas 
de preços pars 0 serviço do(s) objeto(s) do presents licitaçao e Os respectivos valores oferlados. 

7.5- cLAsslFlcAçAo INICIAL:A Pregoeira fara a ordenação dos propostas do lodes as licitantes, em ordem decrescente de valor, 
, 

	

	classificando 0 licitante cam proposta de menor preço 0 aqueles quo tenham apresentado pmpostas em valores sucossivos 
superiores em ate 10% (dez par canto) retativamente a de menor preço, pars qua seus representantes participem dos lances verbais. 

7.51-Caso não sejam verificadas no minima 03 (trés) propostas de preços nos condiçOes definidas no subitem 7.5, a Pregoeira 
classificara as melhores propostas, ate a maxima de 03 fires), ou sofa, a do manor preço mais dues, pare quo seus representantes 
participem dos lances verbais, quaiequer quo sejam as precos oferocidos nos propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, sera dada iniclo a etapa do apresentaçAo do lances verbais, qua deverao ser formularies de 
forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decroscentes, obedecendo as seguintes disposiçOes: 

76.1- A Pregoeira convidarâ individualmento Os licitantes classificados, do forma seqUencial, a apresentar lances verbais, a 
parlir do enter do proposta classfficada do mator preço e Os demais, em ordem decrescente de valor. No case de empate de valor entre 
propostas sera realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre Os ticitantes empatados. 

7.6.2- SO seräo aceitos os lances cujos valores forom inferiores so Ultimo lance quo tenha sida anteriormente registrado. 
7.63- A Progoeira no inicio ou no decorrer do otapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) detemiinar urn intervalo minimo de valor onto os lances verbais a serem realizados; 
b) determiner urn periodic máximo de tempo pars qua cans icitante realize o lance verbal; 

76.4- Nao sere aceito o lance reaUzado em desacordo corn as detorminacOes ernanadas do Progoeira no forma do alinea 'a" 
do subitem anterior. 

7.6.5-Preclul 0 direito do apresentar lance verbal, sendo considorado desistente o licitante quo deixar do apresentar lance no 
prazo determinado pellets) Pregoeira(a) no forma do alinea "b' do subiteni 7.6.3. 

7.6.6- A dosistencia em apresontar lance verbal, quanda convocado pela Pregaeira, implicarâ exclusao do licitanto dos recedes 
posteriores do oferta do lances verbais, ficando sue Ultima proposta registrada pare efeito do classificaçao ao final do steps competitive. 

7.61- Quando nao mats as realizarern lances vorbais par qualquer dos ticitantes sera declarada encerrada a steps competitiva 
o ordenadas as ofertas em ordem decrescento do valor, exciusivamento polo critério de manor preco. 

7.6.8- A Progoeira podera negociar diretamente corn o proponents pare quo soja obtido preço moihor pare a Administração nos 
situaçOes em qua nao as realizern lances verbais, ou realizando-se, depots do declarado a oncerramonto do elope competifiva as a 
oferta nâo for aceitavel, ou as 0 licitanto classificado for considerado inabUitado, no exame de oforta subseqüente. 

76.9- Case baja empato nos propostas escritas, ordenadas e inicialmonto classificadas sem quo Se realizem lances vorbais, o 
desempate se fará par sortoio, em ato pUblico, no prOpria sessao do Progão. 

7.6.10- Declarada encerrada a steps competitiva, corn on sem lances vorbais, o realizada a classificaçao final das propostas, a 
Pregooira examinará a aceitabilidado do primeiro classificado, especialmente quanto a conformidade entro a propostaloforla de manor 
proco e a valor esfimado pars a contrataçao constants do planilha anexa so Planilha de Custos, docidindo motivadarnonte a respeito. 

7.6.11- Tratando-se do preço inexequivet a Pregoeira podora determiner so licitante quo comprove a exequibilidade do sue 
proposta, em prazo a sor fixado, sob pena do desclassificaçao. 

7.6.12- Ocorrondo a hipOtese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrira 0 envelope do habi}itaçao do licitante primotro 
classificado sob condiçao, considorando o disposto no subitem anterior. 

7.6.13- Diante do hipOtese tratada no subitem 7.6.11 a Pregooira podora, também "sob condiçao", negociar diretamento corn 
classificado subsequente pars quo seja obtida melhor oferla qua a sue proposta anteriormonte oferecida a flm de consoguir monor 
proço, case no comprovada aexequibilidade do licitante anteñorrnente classificado. 
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7.6.14- 0 lance verbal depois de proferJdo sera irretratável, nao podendo haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se 
icitanto desistente as penalidades constantes deste editaL (subitens 13.1 e 131.1, 'c") 

76.15- Os licitantes qua apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis,serâo considerados 
desclassificados, náo as admitindo compIementaço posterior. 

7,6.16- Considerar-se-5o preços manifestamente inexequiveis equates qua forem simbôlicos, irrisorios on do valor zero, 
incompativeis corn as preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

76.17- Nao serâo adjudicadas propostas corn preços superiores aos valores estimados para a contrataçäo constantes do 
Planilha do Custos. 

7.7- I-IABILITAçAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceftavel, a Pregoeira anunctarâ a abertura do 
envelope referents aos 'Documentos de Habilftaçao' do(s) licitante(s) qua apresentou(ararn) a(s) nielhor(es) proposta(s), para 
confirmaçào dam sues condiçoes habilitatórias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos do 
Habilitaçao), on as apresentarem em desacordo cam a estabelecido nests edital, ou corn irregularidades, serão considerados 
inabilitados, nêo as admitindo complementaçaa posterior. 

7.7.2- Constatado o atendmento dos exigéncias fixadas no edital, a licitante sere declarado vencedor, sendo-Ihe adjudicado 0 

, 	objeto do Iicitaçao, pale Pregoeira, caso näo haja intençAo de interposigao de recurso par qua[quer dos demais licitantes. 
7.73- Se o hcitante desatender As exigencies habilitatañas, a Pregoeira examinarâ a oferla subsequente, permitida negociaçao 

- subitem 7.6.8 do edit&, verificando a sue aceitabilidade e procedendo A verificaçAo do habilitaçao do licitante, no ordem de 
classiflcaçao, e assim sucessivamente, ate a apuração de tuna proposta qua stands integralmente so edital, sendo 0 respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.7.4. Quando todos as licitantes forern inabi}itados ou todas as propostas forem desciassificadas, a Administraçäo podera fixer 
am; licitantes a prazo de 08 (alto) dias Uteis pars a apresentaçAo de nova docurnentaçao ou de oufras propostas escoimadas dos 
causes referidas nests artigo, 

7.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir Se 0 exame dos documentos de habilitaçao" Se dara so final do etapa 
competitiva de code item on an final do julgamento de todos os tens. 

7.8 - DA PARTICIPAçAO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQIJENO PORTE: Nos termos dos arfigos 42 e 43 do Lei 
Complementar n° 123, de 1411212006, as microempresas e empresas do pequeno parts deverao apresentar toda a documentaçao 
exigida para efeito de comprovacao de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, rnesrno qua esta apresente alguma restriçäo. 

78.1 - Havendo alguma restriçao no comprovaçAo de regularidade fiscal, sera assegurado 0 prazo do 05 (chico) dias Utets, cola 
termo inicial corresponderá ao mornento em quo o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis par igual perlodo, a 
critèrio do Administraçao Publica, cars a regularizacao do documentaçAo, pagamento on parcelarnento do debito, e emissaa de 
eventuais certidoes negatives on positives corn efeito do certidao negative. Eventual interposiçào de recurso contra a decisAo qua 
declare 0 vencedor do certame näo suspendera o prazo supracitado. 

7.8.2 - A no regularizaçAo do documentaçao no prazo previsto no subitem 7.8.1 implicarA decadencia do direito A contrataçao, 
sem prejuizo dos sançOes previstas no art. 81 do Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao corivocar para 
nova sessäo pUblica as licitantes remanescentes, no ordem de classificaflo, para contrataçao, on ravager a hcitacAo. 

7.8.3 . Sera assegurado, como critério de desempate, preferencia de contrataçAa pare as microernpresas 0 empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaçOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno parts sejam !goals on ate 59/6 (cinco par cento) superiores a proposta mats bern classiflcada e doodle qua a melhor oferta 
inicial no seja de uma microempresa, on empress de pequeno porte. 

7.8.4. Ocorrendo o ernpate, proceder-se-A do seguinte forma: 
7.8.5 - A microempresa on empress do pequeno parts mais bern classificada poderA apresentar proposta de preço inferior 

aquela considerada vencedora do certarne, situaçao em qua sera adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
78.5.1 - So houver does on mais microempresas e/ou empresas de pequeno parts com propostas iguais, sera realizado sorteio 

rare estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentaçAo do nova proposta, no forma dos alhieas anteriores. 
7.8.6 - Näo ocorrendo a contrataçao do microempresa on empress de pequeno porte, no forma do subitem 7.8.5, serao 

convocadas das remanescentes qua porventura as enquadrem no bipotese do subitem 7.8.3, no ordem classificatOria, pare o exercicio 
do mesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno parts quo so encontre 
no intervalo estabelecdo no subitern 7.8.3; 

7.8.8 . Na hipOtese do nAo confratação nos termos previstos acima, a objeto licitado sere adjudicado em favor do proposta 
originalmente vencedora do certame; 

7.8.9 - A microernpresa on empresa de pequeno parts mais bern classificada serA convocada para apresentar nova proposta no 
prazo rnâximo de 05 (cinco) minutos apOs a encerramento dos lances, sob pena de preclusAo. 

o at, 
Avenida dos Tres Poderes - N 075_ CNPj: 12.464.103/0001-91 	

I 
FOF4EIFAX: (88) 3569-1218 	 1- 
E-mail: pmdinfWig.com.br 	 . 

unicef 



LIC/T4 

I 	ç 

7.9- RECLJRSOS: Somente no final do sessäo, depois de declarado a(s) lic{tante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante podera 
manilestar, mediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, corn registro em ata da sintese das suas razOes, facultando-Ihe 
juntar memoriais no prazo do 03 (trés) dias Uteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razOes em 
pram sucessEvo tambeni de 03 (trés) dias Uteis (quo começará a coFFer do termino do prazo da recorrente), sendo-thes assegurada 
vista imediata dos autos. 

7.9.1. 0 recurso sera dirgido ao(s) Secretwio(s) Gestor(es), per intermedio da Pregoeira, o(a) qual podera reconsiderar sua 
decisao no prazo do 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-to subir, devidamente informado, devendo, neste case, a 
deciso set proferida canto do prazo do 05 (cinco) dias Uteis, contado do recebirnento do recurso pelo(s) Secretaro(s) Gestor(es). 

79.2- We serge admitidos recursos apresentados fora do prazo legal elou subscritos per representante use habilitado 
legalmente on não identificado no processo para responder pals Licitante, 

7.9.3- Nao sea concedido prazo para recursos sabre assuntos merarnente protetatOrios on quando nao justificada a intençäo 
de interpor a recurso pale Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisao ca Pregoeira no terâ efeito suspensive. 
7.9.5- A falls de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, so final do sessáo do Pregao, importara a preclusao 

do direito de recurso e a adjudicacao do objeto do licitaço pela Pregoeira so licitante vencedDr. 
796- A petiçao poderâ ser feita na prOpria sessão e, so oral, sera reduzida a termo em ata, tacultado A Pregoeira 0 exams dos 

tales e julgamento imediato do recurso. 
7.9.7- 0 acolhimento de recurso importara a invalidaçao apenas dos ales insuscetivets de aproveitamento. 
7.9.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularFdade dos ales procedimentas, o(s) Secretârio(s) Gestor(es) 

homotogará(ão) e procedera(ao) a adjudicaçao da(s) proposta(s) vencedora(s), pare determinar a ntrataço; 
7.9.9- A intimaço dos ales decisórios da administraçao - Pregoeira ou SecretArio(s) - em sede recursal sera feita mediante 

afixaçao do côpia do extrato resumido ou ca integra do ala no flanelOgrafo da Comissao de Licitaço do Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro. 

7.9.10- Os autos do processo administrative permanecerao corn vista franqueada sos interessados na sede da Comissao de 
Licitaçao ca Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro. 

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSAC: Da sessao do Pregao serã lavrada ate circunstanciada, qua mencionarA Os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, no ordem de classificaçao, a anâlise do documentaçao exigida para 
habilitaçäo 0 05 recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente ass!nada, so final, pals Pregoeira a see Equips do Apoto, 
e facuttafivamente, pelos licitantes since presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

7.9.1- Ao final da sessão, case não haja intenço de interposição de recurso e 0 preço final seja igual ou inferior so previsto 
para a execuçao dos seMços, sera feita pela Pregoeira a adjudicaçeo ao hcitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reuniào, apôs o que, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado: 

a) a Assessoria Juridica do Municipio, para fins de analise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologaçao e subsequente contrataçäo. 

7.11- INDICAçAO DO VENCEDOR: No julgarnento dos propostas/ofertas será declarada vencedor a Licitante que, tendo atendido a 
rm 	

todas as exigencias deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preço per item, cujo objeto do certame a ela serâ 
adjudicado. 

7.1 1 .l-Nao serâo consideradas oferlas ou vantagens näa previstas nests Edital, 

8.1- As despesas costs contrato correrão per cents de recursos consignado(s) na(s) seguinte(s) Dotaçäo( 
0601 .12.361 .0015.2.042 - Manutençao do Programs de Transports Escolar do Ensino Basico (F 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.0013.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Passes Juridical Fisica 
Ferries: 002, 010 e 014. 

9.1-Ale 02 (dois) dias üteis antes da data fixada pars recebimento das propostas, qualquer passes tisrca on juridica podera solicitar 
esciarecimentos, providencias ou impugner 0 ato convocatorio deste Pregäo. 

9.1.1- Decairé do direito do impugnar Os termos do edital de licitag&o perante a Administraçao a pessoa qua nao o fizer denIm 
do prazo fixado nests subitem, hipOtese em qua tel comunicação nao terá efeito de recurso. 

9.1.2- A irnpugnaçäo teita tompestivamente pelo licitante näo a impedirã de participar do processo hcitatorio ate o Uansito em 
julgado da decisäo a ela portinente. 

Avenida dos Trés Poderes - °75 CNPJ: ¶2.464.103/0001-91 
	 to Akp 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 
E-mail: pmdipeip.com.br  

unicef 



'!\ t ? 	 ESTADO DO CEARA 	 t jij 
QIJevE* 	 PREFEITURA MUNICIPAL DEDER IRAPUANPINHEIRO 	 0' 

9.2-Somente serào scenes solicitaçOes de esciarecimentos, providéncias ou impugnaçOes mediante petição confeccionada em mâquina 
datilográfica ou impressora eletrOnica, em tinta nao lavavel, qua preencham Os seguintes requisitos: 

9.2.1-0 endereçamento a Pregoeira ia Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
9.2.2- a identificaçäo precise e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatorios) Se 

for a caso, contendo a name, prenome, estado civil, profrssäo, domicilia, nUmero do documento do idenVficaçao, devidamente datada, 
assinada e protocolada no sede do Comissao de Licitaçao do Prefeitura do Deputado lrapuan Pinheiro, dentro do pram editalicio; 

9.2.3- 0 fato, 0 fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os tens ou subitens discutidos; 
9.2.4 o pedido, corn suas especificaçOes; 

9.3- Caberâ a Pregoetra decidir score a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4-A resposta do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, sera disponibilizada a todas Os interessados mediante aflxaçao de 
cOpia do intega do ato profer{do pera administraço no flanelagrafo da Comissao de Licitaçäo do Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro, e consfituirã aditamento a estas lnstruçOes, 

9.5-0 aditamento prevalecerã sempre em relaço so qua for aditado. 

9.6- Acolhida a petiçao de impugnaçao contra a ato convacatOrio qua imports em modificaçao dos termos do edital será designada nova 
data pare a realizaçao do certame, exceto quando, inquestonavelmente, a alteraçao nao afetar a fomiulaçao dos propostas. 

9.6.1- Qualquer modiflcaçao nests edital sere divulgada pals mesma forma qua Se deu so texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteraçäo näo afetar a formulaçao dos propostas. 

9.7- DILIOENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatOrio, a Pregoeira ou a autoridade superior, podera promover diligencias no 
sentido de obter esclarecimentos, canfirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas falhas formals de documentaçao que 
complementem a instrurgio do processo, vedada a nc[usäo posterior de dacumento ou informaçao qua devea constar originariamente 
do proposta, fixando 0 prazo pars a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecknentos adicionais deverão faze-lu no prazo deterrninado pela 
Pregoeira, sob pena de desclassificagaa/inabilitaçao. 
9.8. REVOGAçA0 E ANULAçA0: 0 Municiplo do Deputado Irapuan Pinheiro - CE poderá revogar ou anular esta licitaçao, em 
qualquer steps do processo. 

10.1- Efetuada a homologacäo, o(s) hcitante(s) vencedore(s) serao convocado(s) a apresentar Os documentos a seguir 
relacionados: 

10.1.1- Quanto acts) veiculo(s): 
a) Apresentar Termo de Vistoa do Setor responsavel pelas Transpartes Municipals. 
10.1.2- Quanta ao(s) motorista(s): 
a) Certidao Negative de Antecedentes Criminais, relativamente one crimes de homicidlo, roubo, estupro e corrupçao de 

menores, de qua late o art. 329 do (3Odigo de Transito Brasileiro - CTB; 
b) COpia da Cateira Nacional de Habilitaçao, categoria minima "0" 

10.2- Os documentos deveräo ser apresentados em original ou em copies autenticadas, junta a Secretaria Municipal de Educaçao 
Bâsica, no prazo maxima do 10 (dez) dias Qteis contados do nouficaçao enviada polo Municiplo. 

10.3- 0 prazo acima poderá ser prorrogado for ate igual periodo desde qua solicitado par escilto durante a saw transcurso e ocorra 
mativo justificado e aceito pela Administração. 

104- Após a analise e aprovaçäo dos documentos acima elencados, a(s) empresa(s) vencedora(s) será(ao) notificada(s) a assinar 
contrato de prestaço de serviços de transports escolar. 

10.5- 0 modelo de contrato a ser assinado encontra-se anexo so presente edital, fazendo parts integrante do mesmo, 

10.6- Caso 0 Municipia, no decorrer do ano letivo, alterar 0 tumo do aula, ou sofrer outra alteraçao como desisténcia ou transferencia 
dos alunos, alterar a quilametragem do trajeto em decorrencta do rotatividade dos mesmos, sera fails a readequaçäo do contrato. 
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11.1- DAS ORDENS DE SERvIçOS: 0 servrço licitado so care mediante expediço do ORDENS 
adminisVaço so Iicitante vencedor, de acordo corn a conveniéncia e oportunidade administrative, a 
financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

11.2-DC PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE ExEcuçAo Os servicos licitados devero ser iniclados imediatamente, a contar do 
expediçaa do ORDEM DE SERVICS plo periodo de 10 (dez) meses, expedida pela Secretaria de Educaçao Basica, de acordo corn 
be itinerârios e rotas previamente estabelecidos pela mesma. 

112.1- Os serviços deverao ser executados através de veiculos tipo: Onibus simples tpo rodoviârio, corn capacidade minima do 
40 passageiros e potencia minima de 130 CV, micro-Onibus corn capacdade minima de 20 passageiros e poténcia minima de 120 CV, 
van corn capacidade minima de 12passagefros e poténcia minima de IOU CV e Kombi corn capacidade minima de 08 passageiros e 
poténcia minima do 56 CV. 

11.2.2- Por ocasiao do execuçäo dos serviços, a LICITANTE devera apresentar recibo em 02(duas) vies, atom dos respecuvas 
fatura e Note Fiscal. 

11.2.3- Para as serviços objetos deste certame, devera ser emitida Fatura e Note Fiscal em name do Prefetura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE] corn endereço a Avenida dos Trés Poderes, n °  75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-CE, CEP 
63.645-000, inscrito no CNPJ sob on° 12.464103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 

11.2.4- No caso do constataçAo do inadequaçao dos serviços executados as normas e exigéncias ospecificadas nests Edftal 
no Proposta vencedora a administraçao Os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo maxima de 24 (vinte e quoho) horas 
adequados As supracitadas condiçOes, sob pena de aplicaçao dos penolidades cabiveis, no forma do lei e deste instrumerito. 

11.2.5-Em nenhuma hipOtese serao concedidas prorrogaçbes de prazo no inicia dos serv?cos. 
11.2.6- Monier 0 veiculo em perfeito estado de conservaçao, funcionamento 0 higiene. 

12.1- PREços: Os preços ofertados devem ser apresentados cam a incidéncia de todos be tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, notes, seguros, deslocamentos do pessoal, custos e dernais despesas previsiveis quo 
possam incidir sobre 0 service licitado, inclusive a margem de lucro. 

12.2-PAGAMENTO: 0 pagamento sera feito no proporçAo do execuçao dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços 
expedidas pals adminisU -açao, de conformidade corn as notes fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo(a) Gestor(a) do despesa, 
acompanhadas do Certido Negativa do DObitos junto so INSS, CertidAo Negative de Débitos junto so FGTS e Certida Negailva de 
Debtos Trabalhista do licitante vencedor. 

12.2.1- 0 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dies apes a encaminhamento do dacurnentaçao tratada nests subitem, 
observadas as disposicOes editahcias, aVavés de cheque nominal. 

12.3- REAJUSTE: Os valores constantes dos propostas nAa sofrerao reajuste antes do decorridos 12 (doze) moses do contratação, 
,-. 	hipOtese no qua[ podera ser utilizada a indice GP-M do Fundaçao Getullo Vargas. 

12.4- REEQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, on previsiveis porem do 
conseqüências incalculâveis, retardadares ou impeditivos do execuçAo do ajustado, ou ainda, em caso do força maior, caso fortuito ou 
fato do principe, configurando álea ecanãmica extraordinaria e extracontratual, podera, mediante procedimento administrativo once 
rests demonstrada tal situaçAo e termo aditivo, sor restabe!ecda a relaçao qua as partes pactuaram inicialmente entre as encargos do 
contratado e a retribuico do Adrninistraçaa para a justa remunoraçAo do serviço, objeilvando a manutenço do equHibrio ecanOmico-
financefro inicial do contrato, no forma do artigo 65, II, "C do Lei Federal n. °  8.666193, alterada e consolidada. 

13.1- 0 licitante que convocado denfro do prazo de validade do sua proposta, nAo celebrar 0 contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentaçao fallen exigida pars 0 cerlame, ensejar a retardarnento do execuçäo de seu objeto, no mantiver a proposta on lance, 
falhar au fraudar no execuçao do cantrata, comportar-se de mada inidOneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e 
contratar corn o Municipio de Doputado Irapuan Pinheiro e serâ descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 2 (dois) anos, sem prejuizo de aplicaçAo dos seguintes multas e dos demais cominaçOes legais: 

13.1.1 .  mufta de 20% (vinte par cento) sabre o valor do contrataçao no casa de: 
a) recusar em celebrar cantrato quando regularmente canvocado; 
b) apresentar documentaçao false exigida pare a certame; 
a) nao manter a proposta ou lance; 
d) fraudar no execuçao do contrata; 	 - 
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e) comporiar-se de modo inidoneo; 
13.1.2- mulls moratOria de 0,3% (trés decmos por condo) per dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, 

ate o limite de 10% (dez per cento) sobre 0 valor do contrato, case seja inferior a 30 (trinta) ties, no case de retardamento fla execuçâo 

do contrato; 
13.2.2- multa moratoria de 20% (vinte per cento) sobre o valor contratado, na hipotese de atraso superior a 30 (triple) dias no 

service do objeto confratual; 

13.2- Na hipOtese de ato iltcito, oufras 000rrencias qua possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as afividades do 
administraço, desde qua nao caiba a ap]icaçao de sançao niais grave, ou descumprimento por parte do licRante de qualquer das 
obrigacOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos qua o complementern, näo abrangidas nos subitens 
anteriores, serâo aplicadas, sern prejuizo das demais sançOes previstas na Lei no 8,666193, alterada e consolidada, e no Lei n.° 
10.520102, as seguintes panes: 

13.2.1- adverténcia; 
13.2.2- multa de ate 5% (cinco por cento) score a valor contratado; 

13.3- 0 valor da mulls aplicada deverâ ser recoihido no Tesouro Municipal no pram do 5 (cinco) dies a center do notificaçao au decisao 
do recurso, per meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, 

13.3,1- Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a Confratada 
fizer us. 

133.2. Em case do jnexjstenc{a on insuficlencia de credito da Contratada, o valor deviclo serâ cobrado administrafivamente ou 
inscrito come DMda Ativa do Murdcipio e cobrado mediante processo de execução fiscal ]  corn os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecuçäo total on parcial do contrato enseja a sua rescisao, corn as conseqüencias confratuais e as previstas em lei. 

I 3.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes serâo aplicadas após regular processo administrative, assegurada a ample 
defesa a  contraditOrlo. 

13.51- No processo de apLicação de penalidades e assegurado a direito so contraditorio e a ampla defesa, garantidos os 
seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Uteis pars as sançOes exciusivamente do multa e adverténcia; 
b) 10 (dez) djas coffidos pam a sançao de impedirnento de licitar e contratar corn a Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinhetro pelo prazo de ate 02 (dois) arms. 

.....2ifleavztwraswatir. sPa k11UItU1 
14.1- As normas qua disciplinam este Pregeo serao sempre interpretadas em favor da ampliacao da dispute entre os interessados, 
atendidos 0 interesse publico, sem comprometimento do segurança e do regular funcionamento da administraçao. 

'-m 	14.2- Os casos omissos poderao ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessao e pelo(s) SecretErio(s) Ordenador(es) de Despesa, em 
outro case, mediante apUcaço do caput do art 54 da Lei n.° 8.666193. 

14.3- 0 nao atendirnento de exigencies formals nao essenclais nao importarA no afastarnento do licitante, desde qua sejam possiveis a 
aferiçao da sun quatidade e a exata compreensao do sua proposta duranid a realizaçeo do sessao pUbilca deste Prego. 

14.4-A adjudicacäo a  homologaço do resultado desta hcitação não implicaré direito a contratação. 

14.5- Nenhuma indenizaçao sera devida as licitantes pela etaboraçao ou pals apresentaçao de documentaçao referents so presente 
edital. 

14.6- A Homologaço do presents procedimento sera de competéncia do SecretAria Gestora Municipal. 

147- Na contagem dos prams estabelecidos nests edital, exclui-se 0 dia de inicto de contagern e incLui-se o da do vencimento, 
observando-se qua so as iniciam e vencem prams em dia de expedients normal no Municiplo, exceto quando for expressarnente 
estabelecido em contraho. 

14.8- Para dirimir, na esters judicial, as questOes oundas do presents edital sera competente o Foro da Comarca de Deputado Iramran 
Pinheiro - CE 

qtO A., 
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14.9- Quaisquer informacOes poderao ser obtidas pelos telefones: (088) 3569.1218 (Comisso de Licitacao do Municipia de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE). 

14.10 - Copias do edited e anexo serão fornecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fomecidas nos horarios de 
atendimento aD pUblico de 08:00 as 12:00 horas, somente no Sede do Comissao de Ltcitaçao do Municipto de Deputado lrapuan 
Piriheiro, situada a Aven ida dos Trés Poderes, n° 75, Centro, ficando as autos do presente processo administrafivo de Pregao 
disposiçao pars vistas e conferencia dos interessados. 

14.11 A Planilha de Custas podera ser examinado por qualquer interessado no sede do Comissao de Licitaçao do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro. 

14.12. As cerfldOesldec{araçOes as quais nao Uverem em seu corpo sua data de validade, terão validade de 30 (trinta) dias. 

1413- Tortes as normas inerentes as contrataçOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de Referenda deste 
Instrumento Convocatorjo deverao ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando do elaboraçao de suas propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro- CE, 09 de Fevereiro de 20 1 7. 

mal~u L k& 
MARIA J6LMA MOREIM 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
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TERMO DE REFERENdA DO OBJETO 

1— OBJETO: c0NTRATAçAO DOS sERvIços DE LocAçAo DE VEICULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEMO DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME 
EsPEcIFICAçOES ABAIXO. 

2- EsPEdIFIcAçAo DO OBJETO: 
2.1 - ENSINO FUNDAMENTAL 

VEICULO: tipo Van, capacidade minima de 12 ugares, quo atenda as normas do COdigo do Transito Brasileiro — GTE pars o 
Transporte Escolar, 
MOTORISTA: 0 condutor do veicuPo devera safisfazer as requisites previstos no Cothgo de Transito Brasileiro - Cm. 
KM!MES: 440Km 
ESTRADA: Carroça{ 
ALUNO& A SEDUC fornecera a relaçäo oficial de alunos cadastrados pore 0 transports escolar. Fica proibido o transports de 

r\ 	passagefro sem a autorizaço prévia do Secretaria Municipal do Educaçâo. 
TURNO: Mantra — horArio escolar. 

Total Km/Dia: 20 	 1 	Dias Letivos: 22 	 1 	Execucao: 10 (dez) moses 

3- coNDIçOEs GERAIS DE c0NTRATAçAO 
3.1- Os services deverao ser executados atraves do veiculo tipo: VAN corn capacidade minima do 12 lugares. 
3.2- 0 combustivel, manutençao preventive e corretjva (inclusive reposiçào de peças e acessorios), pagamento de tributes, taxas, 
licenciamento, multas e seguro total serão fornecidos e/ou custeados pela futura contratada; 
3.3- 0 veiculo covers encontrar-se em perfeito estado de conservaçäo, devidamente viskriado pelas autoridades competentes; 
3.4- 0 serviço deve ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e legislag5o do frãnsito; 
3.5- A contratada devera responsabflizar-se par quaisquer danos causados direta on indiretamente so contratante eIou a terceiros; 
3.6- 0 pagamento sera feito mensalmente na proporgo dos servicos efeuvamente prestados no periodo respectivo, Segundo 25 
autorizaçOes expedidas pals administração, de conformidade corn as pranilhas de quirometragem e notes flscaisJfaturas devidamente 
atestadas pela Gestora do despesa, observadas as condiçOes do proposta. 
3.7- Serao recusados polar adrninistracao as veiculos disponbiIizados em desconformidade corn o presents termo, devendo o Ucitante 
providenciar de imediato on no prazo maxima de 02 (duas) horas a irradiate adequaço dos referidos veicuFos sob pena de apUcaçâo 
das penalidades cabiveis, na forma do lei e do edital. 

' 	3.8 Diante as constataçao de qualquer defeito no veiculo, este devera ser substituido pals Contratada, par outro de mesmas 
caracteristicas, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) bras; 

4. ACRESCIMO/SUPRESSAO: Podera haver acrescimo ou supressao de ate 25% (vinte e once par cento) do valor inicial atualizado 
do contrato nos quantitativos bcitados. 
4.1- 0 serviço devera ser prestado corn a disponibiVzaçao do velculo pare realfzaçao de viagens com alunos do rode do ensino 
fundamental, em trecho, dia e horario estabe!ecido pela Unidade Gestora. 

5- PRAZO DE VIGENCIA: 31 de Dezembro de 2017, audience tel a sua duraçao prorrogada par iguais e sucessivos perlodos corn 
vistas a obtençao de preços e condiçOes mais vantajosas para a Administraçao ate 60 (sessenta) meses, no forma do artigo 57, II da 
Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consotidada. 

Ly  Dc utado Irapuan Pinheiro- CE, 07 de Fevereiro de 2017. 
Elaborado pot: 

EIRK 

Autorizado par: 
AMADE tS BRAGA 
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